


le ne fay rien
sans

Gayeté
(Montaigne, Des livres)

Ex Libris
José Mindlin

1

, V. - -;

ffiEÇïygSfl̂ Æ-- ■'Î& ik







r
1 .f I ,

CONSTITUIÇÃO
Política

DO

IM F  B K
DO

B R E S IL .
( 3. Etlioâo. )

OURO P R E T O :

N a  T ypografia de Sil v a .

1829,
8. DA I ndependencia , E DO Imperio.I





OM  PED RO  P R IM E IR O , POR G R A C ,A  DE 

D E O S , e Unanime Acclamaçâo dos Povos , IM P E R A 

DOR Constitucional , e Defensor Perpetuo do Rrasil : 

Fazemos saber a todos os Nossos Súbditos , que tendo- 

Nos requerido os Povos deste I mperio , juntos era Ca

maras, que Nós quanto antes jurássemos , e fizéssemos 

jurar o Projecto de Constituição , que haviamos offere- 

cido ás suas observações para serem depois presentes á 

nova Assemblèa Constituinte ; mostrando o grande desejo, 

que tinhão de que elle se observasse já  como Constitui

ção do Império , por lhes merecer a mais plena'̂ approva- 

ção , e delle esperarem a sua individual , e geral felicidade 

Politica : Nòs Jurámos o sobredito Projecto para o ob

servarmos , e fazermos observar , como Constituição , 

que d ’ ora era diante fica sendo deste Império , a qual 

he do theor seguinte :
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EM  N O M E  DA S A N T ÍS S IM A  T R IN D A D E

O

T)o Império do Brasil^ Terriforio  , Governo ,
Dynastia , e Beligiuo.

rt. 1. O I mperto do Brasil he a Associação 
íí l it í^ a  de todos os Cidadãos Brasileiros. EHes formão 
uma Nação livre, e independente, que não admitte 
com qualquer outra laço al^um de união , ou federação, 
que se opponha á sua Independencia.

Art. 2. O seu Território he dividido em Provincias 
na forma , em que actualmente se acha, as quaes po 
deráO ser subdivididas, como pedir o bem do Estado.

A rt. 3. O seu Governo he Monarchico, Hereditário , 
Constitucional , e Representativo.

Art. 4 A Dynastia Imperante he a do Senhor Dom 
P E D R O  1. actual IM P E R A D O R  , e Defensor Perpe
tuo do Brasil.



A ïL  5. A Religião CaÜiolica Apostolica Romana, 
eciilinuará a ser a Religião do Imperio . Todas as outras 
Keiigioes serão permitlidas corn seu culto domestico , 
ou particular em casas para isso destinadas , sem forma 
alguma exterior de Templo.

r i i ® oitiilo 2.
Dos Cidadãos Brasileiros.

A lt. 6. Sao Cidadãos Brasileiros:
I. Os que no Brasil tiverem nascido, quer sejão ingê

nuos, ou libertos; ainda que o pai seja estrangeiro, 
uma vex que este não resida por serviço da sua Na- 
ção.

II. Os filhos de pai Brasileiro, e os illegitimos de mai 
Brasileira , iiascidos em paiz estrangeiro', que vierem 
estabelecer domicilio no Império.

] ] ] .  Os filhos de pai Brasileiro, que estivesse em paiz 
er.trangeiro , em serviço do Império , embora elles não 
vonhão estabelecer domicilio no Brasil.

IV . Todos os nascidos em Portugal , e suas Posses- 
sbes , que sendo já  residentes no Brasil na epocha , em 
que se proclamou a Indeperidencia nas Províncias , onde 
habitavão adherirão á esta expressa , ou tacitamente pe
la continuação da sua residência.

\ . Os estrangeiros naturalisados , qualquer que seja a 
sua Religião. A  Lei determinará as qualidades precisas, 
para se obter Carta de naturalisação.

Art. 7. Perde os Direitos de Cidadão Brasileiro .
I. O que se naturalisar em paiz estrangeiro.
I I .  O que sem licença do Imperador acceitar Em

prego , Pensão , ou Condecoração de qualquer Governo 
Estrangeiro.

I I I .  O que for banido por Sentença.
‘ Art. 8. Suspende-se o exercicio dos Direitos Políticos.

I. Por incapacidade fysica, ou moral.
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II.  Por Sentença conílemnatoria a prisão, ou degre- 
do , em quanto durarem os seus effeitos.

O

T>oh Poderes , e Representação Nacional.

Art. 9. A  Divisão , e harmonia dos Poderes Politicos 
he o principio conservador dos Direitos dos Cidadãos , 
e o mais seguro meio de fazer effectivas as garantias , 
que a Constituição offerece.

Art. 10. Os Poderes Politicos reconhecidos pela 
Constituição do Império do Brasil são quatro : o Poder 
Legislativo, o Poder Moderador, o Poder Executivo, 
e o Poder Judicial .

Art. 11. Os Representantes da Nação Brasileira são 
o Imperador, e a Aíisembléa Geral.

Art. 12. Todos estes Poderes no Império do Brasil 
são delegações da Nação.

O

l )o  Poder Leg is la tivo.

C A P IT U L O  1.

Dos Ramos do Poder Leg is la tivo , 
e suas ailribuições.

Art. 13. O Poder liegislativo he delegado á Assem- 
bléa Geral com a Sancção do Imperador.

Art. 14. A  Assembled Geral compoe-se de duas Ca
maras: Camara de Deputados , e Camara de Seuadores , 
ou Senado.

Art. 15. He da attribuição da Assembléa Geral :
I  . Tomar Juramento ao Imperador , ao Principe



Im perial, ao Kegenle , ou Regenola.
l i .  E leger a Regeneia , ou o Regente e marcar os li- 

miie.s da sua auctoi idcule.
í í l  . Reconhecer o Principe Imperial , como Suc

cessor do Throno , na primeira Reunião logo depois 
do seu nascimento.

IV .  Nomear Tutor ao Imperador menor; caso seu 
Pai o não tenha nomeado em Testamento.

V . Resolv er as duvidas , que occorrerem sobre a suc- 
cessão da Coroa.

V I. Na morte do Imperador , ou vacancia do Thro- 
no , instituir exame da administração , que acabou , e 
reformar os abusos nella introduzidos

V II.  Escolher nova Dynastia no caso da extinção da 
ím perante.

V I I I .  Fazer L e is , interpretal-as , suspendél-as , e re
vogai-as.

IX . Velar na guarda da Constitu ição,« promover o 
bem geral da Nação.

X. b ixar annualmente as despezas publicas, e repartir 
a contribuição directa.

X I. Fixar annualmente, sobre a informação do G o
verno , as forças de mar , e terra , ordinaiias , e extra
ordinárias.

X I I .  Conceder, ou negar a entrada de forças es
trangeiras de terra e mar dentro do Im pério, ou dos 
portos d’ elle.

X I I I .  Auctorisar ao Governe , para contrahir emprés
timos.

X IV . Estabelecer meios convenientes para pagamento 
da divida publica.

X V . Regular a administração dos bens Nacionaes,e 
decretar a sua alienação .

X V I. Crear , ou supprimir Empregos públicos, e esta
belecer-lhes ordenados.

X V I I .  Determinar o peso, valor, inscripção, typo, e 
denominação das moedas, assim como o padrão dos 
pesos , e medidas.

Art. 16. Cada uma das Camaras terà o Tratamento 
de —  Augustos, e Digníssimos Senhores Representantes
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da NaçJio.
Art. 17. Cada Legislatura durará quatro aim os,e c a 

da Sessão annual quatro mezes.
Art. 18. A  Sessão Imperial de abertura será todos 

o.« annos no dia trez de Maio.
Art. 19. Também será Imperial a Sessão do encer

ramento ,e tanto esta como a da abertura se fará em 
Assemblòa Geral , reunidas ambas as Camaras.

Art. 20. Seu ceremonial, e o da participação ao IM 
P E R A D O R  será feito na fórma do Regimento interno.

Art. 2\. A nomeação dos respectivos Presidentes, 
V^ice-Presidentes, e Secretários das Camaras, verifica- 
ção dos poderes de seus Membros, Juramento, e sua 
policia interior, se executaràO na forma dos seus Re
gimentos.

Art. 22. Na reunião das duas Camaras , o Presiden
te do Senado dirigirá o trabalho ; os Deputados, e Se  ̂
nadores tomaráo logar indistinctameiite.

Art. 2S. Não se poderá celebrar Sessão em cada 
uma das Camaras , sem que esteja reunida ametade , 
e mais um dos seus respectivos Membros.

Art. 24. As Sessões de cada uma das Camaras se
rão publicas, á excepção dos casos, em que o bem 
do Estado exigir, que sejão secretas.

Art. 25 Os negocios se resolveráb pola maioria abso
luta de votos dos Membros presentes .

Art. 26. Os Membros de cadauma das Camaras são 
invioláveis pelas opinioes, que proferirem no exercicio 
das suas funcçoes.

Art. â7. Nenhum Senador, ou Deputado, durante a 
sua deputação , póde ser preso por Auctoridade alguma, 
salvo por ordem da sua respectiva Camara, menos em 
flagrante delicto de pena capital.

Art. 28. Se algum Senador, ou Deputado for pronun
ciado , o Juiz , suspendendo todo o ulterior procedimen
to , darà couta à sua respectiva Camara , a qual deci
dirá, se o processo deva continuar, e o Membro ser , ou 
não suspenso no exercicio das suas funcç.ões

Art. 29. Os Senadores , e Deputados poderàb ser 
nomeados para o cargo de Ministro de Estado, ou

I

i

É
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Conselheiro de Estado, com a différertça deque os S e - ’ 
nadores coutinuao a ter assento no Senado , e o Depu
tado deixa vago o seu logar da Camara, e se procede 
a nova e le ição , na qual pode ser reeleito , e accumu- 
laí* as- duas> funçSes'.

Art. 30. Tãobem aceumulão as duas funcçOes , se já  
exeroiao qualquer, dos, mencionados Cargos, quando fo- 
rão eleitos.

-Art 31. NãOi se póde ser ao mesmo tempo Membro 
de ambas, as Camaras.

Art. S2. O exercicio de qualquer Emprego, á ex- 
cepçao dos de Conselheiro de Estado , e Ministro de 
Estado , cessa interinamente , em quanto durarem as fiinc- 
ções de Deputado , ou de Senador .

Art. 33. No intervallo das SessGes nso poderá o Im
perador empregar um Senador , ou Deputado fóra do Im
pério ; nem mesmo iráG exercer seus Empregos , quando 
isso os impossibilite, para se reunirem no tempo da con^) 
vocação da Assemblea Geral ordinaria , ou extraordinária.

Art. 34. Se por algum caso imprevisto , de que de
penda a segurança publica ,ou o bem do Estado, forin- 
dispensavel , que algum Senador , ou Deputado sàia para 
outra Commissão , a respectiva Camara o poderá deter
minar .

C A P IT U L O  II.

D a Camara dos Deptiiadosl>

Art. 35. A Camara dos Deputados he eleetiva , e tem* - 
por aria .

Art. 36. He privativa da Camara dos Deputados a 
Iniciativa :

I. Sobre Impostos.
I I .  Sobre Recrutamentos.
I I I .  Sobre a escolha da nova Dynastia no caso da ex- 

tincção da Imperante .
Art. 37. Também principiaráO na Camara dos Depu-; 

tados.
I. O Exame da Administração passada, e reforma
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dos abusos nella introduzidos.
I I .  A discussão das propostas , feitas pelo Poder Exe

cutivo.
Art. 38. He da privativa attribuição da mesma Ca

mara decretar , que tem logar a accusação dos Minis
tros de Estado , e Conselheiros de Estado,

Art. 39. Os Deputados venceráO , durante as SessOes, 
hum Subsidio pecuniário taxado no fim da ultima Ses
são da Leg-islatura antecedente . Alem disto se lhes ar
bitrará uma indemnisação para as despezas da vinda, 
e volta.

C A P IT U L O  I I I .

D o Senado.

I

Art. 40.‘ O Senado he composto de Membros vitali- 
cios , e será organisado por eleição Provincial.

A r t. 41 . Cada Província darà tantos Senadores, quan
tos forem metade de seus respectivos Deputados, com 
a differença, que , quando o numero dos Deputados da 
Província for impar , o numero dos seus Senadores 
será metade do numero immediato menor , de ma
neira que a Província, que houver de dar onze De
putados, dará cinco Senadores.

Art. 4â. A Província , que tiver hum só Deputado , 
elegerá todavia o seu Senador não obstante a regra aci
ma estabelecida.

Art. 43. As Eleiçóes serão feitas pela mesma ma
neira, que as dos Deputados mas em listas tríplices, so
bre as quaes o Imperador escolherá o terço na tota
lidade da lista.

Art. 44. Os Logares de Senadores , que vagarem , 
serão preenchidos pela mesma fôrma da primeira E lei
ção pela sua respectiva Província.
• Art. 45. Para ser Senador requer-se.

I. Que seja Cidadão Bi asiieiro , .e que esteja uo goso 
do seus Direitos Políticos.

II. Que íeuha de idade quarenta annos para cima.
I I I .  Que seja pessoa de saber , capacidade , e virtudes.



coin preferencia os que tiverem feito serviços â Patria.
IV . Que tenha de rendimento annual por bens , in

dustria , coinmercio , ou Empreg'os , a somnia de oito cen
tos mil reis.

Art. 46. Os Principes da Casa Imperial são Senado
res por Direito, e terão assento no Senado , logo que 
chegarem à idade de vinte e cinco annos.

Art. 47. He da aítribuição exclusiva do Senado .
I .  Conhecer dos delictos individuaes, commettidos 

pelos Membros da Familia Imperial , Ministros de Esta
do , Conselheiros de Estado, e Senadores;e dos delic
tos dos Deputados durante o periodo da Legislatura.

I I .  Conhecer da responsabilidade dos Secretários , e 
Conselheiros de Estado.

I I I .  Expedir Cartas de Convocação da Assembléa , 
caso o Imperador o não tenha feito dois mezes depois do 
tempo, que a Constituição determina; para o que se re
unirá o Senado extraordinariamente.

IV . Convocar a Assemblea , na morte do Imperador 
para a Eleição da Regencia, nos casos, em que ella tem 
logar, quando a Regencia Provisional o não faça.

Art. 48. No Juizo dos Crimes, cuja accusação não 
pertence á Camara dos Deputados, accusará o Procura
dor da Coroa , e Soberania Nacional.

Art. 49. As Sessões do Senado começão , e acabão 
ao mesmo tempo , que as da Camara dos Deputados.

Art. 50. A  excepção dos casos ordenados pela Cons
tituição , toda a reunião do Senado fóra do tempo das 
Sessões da Camara dos Deputados lie illicita, e nulla.

Art. 51. O Subsidio dos Senadores será de tanto, 
e mais metade do que tiverem os Deputados.

C A P IT U L O  IV .

Da ProposiçSo , Discussão , kS «wcç« o , e 
Promulgação das Leis.

Art. 62. A Proposição , opposição, e approvação dos 
Projectos de Lei competem a cada uma das Camaras.

Art. 53. O Poder Executivo exerce por qualquer dos
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Mraistros de Estado a proposiçSo, que lhe compete 
lia âii-mação das Leis ; e só depois de examinada por 
uma Commissão da Camara dos Deputados , onde deve 
ter principio , poderá ser convertida em Projecto de Lei.

A lt. 54. Os Ministros podem assistir, e discutir a 
Proposta , depois do relatorio da Commissão ; mas nãO 
poderáó votar , nem estarao presentes á votação , salvo  ̂
se forem Senadores , ou Deputados.

Art. 55. Se a Camara dos Deputados adoptar o Pro
jecto , o remetterá á dos Senadores com a seguinte for
mula —  A Camara dos Deputados envia á Camara dos 
Senadores a Proposição junta do Poder Executivo ( com 
emendas , ou sem ellas j  e pensa , que ella tem logar.

Art. 56. Se não poder adoptar a proposição, partici
pará ao Imperador por nma Depntação de sete Mem
bros da maneira seguinte —  A Camara dos Deputados 
testemunha ao Imperador o seu reconhecimento pelo 
zelo , que mostra , em vigiar os interesses do Império , 
e Lhe supplica respeitosameníe , Se Digne tomar em 
ulterior consideração a Proposta do Governo.

Art. 57. Era geral as proposições , que a Camara dos 
Deputados admittir , e approvar , serão remettidas á Ca
mara dos Senadores com a formula seguinte —  A  Ga
mara dos Deputados envia ao Senado a Proposição jun
ta , e pensa, que tem logar , pedir-se ao Imperador a 
sua Saneção.

Art. 58. Se porém a Camara dos Senadores não ado
ptar inteiramente o Projecto da Camara dos Deputados , 
mas se o tiver alterado , "ou addicionado , o reenviará pela 
maneira seguinte —  O Senado envia á Camara dos De
putados a sua Proposição ( tal ) com as emendas , ou 
addições juntas , e pensa, que com ellas tem logar pe
dir-se ao* Imperador a Saneção Imperial.

Art. 59. Se o Senado, depois de ter deliberado, 
]ulga , que não póde admittir a Proposição^, ou Pro
jecto , dirá nos termos seguintes— O Senado torna a re- 
metter á Camara dos Deputados a Proposição ( tal) ,  á 
qual não tem podido dar o seu consentimento.

Art.‘ 60 . O mesmo praticará a Camara Deputa
dos para-com a.do Senado i quando neste tiver o Projecto



swa origem .
Art. 61. 8e a Camara dos Deputados não appro- 

var as ernendas , cu addiçOes do Senado , on vice ver
sa , e todavia a Camara récusante julgar , que o Proje
cto he vantajoso , poderá requerer por uma Deputação 
de Irez AJembros a reunião das duas Camaras, que se 
fará na Camara do Senado, e conforme o resultado da 
discussão se seguirá, o que for deliberado.

Art. 62. Se qualquer das duas Camaras , concluída 
a discussão , adoptar inteiramente o Projecto , que a ou
tra Camara lhe enviou , o reduzirá a Decreto , e de
pois de lido em Sessão , o dirigirá ao Imperador em 
dous autografes , assinados pelo Presidente , e os dous 
primeiros Secretários , pedindo-lhe a sua Saneção pela 
formula seguinte —  A Assembléa Geral dirige ao Im
perador o Decreto inelnso , que julga vantajoso , e 
util ao Império , e pede a Sua Magesíade Imperial 
Se Digne dar a sua Saneção.

Art. 63. Esta remessa será' feita por uma DeputaÇão 
de sete Membros , enviada pela Camara uitimamente dé
libérante , a qual ao mesmo tempo informará á outra 
Camara , aonde o Projecto teve origem , que tem adop- 
tado a sua Proposição, relativa a tal objecto, e que 
a dirigio ao Imperador, pedindo-lhe a' sua Saneção.

Art- 64'. Recusando o imperador prestar o seu 
consentimento, responderá nos termos seguintes —  O 
Imperador quer meditar sobre o Projecto de L e i, 
paru a seu tempo se resolver—  Ao que a Camara respon
derá , que—  Louva a Sua Magestade Imperial o inte
resse , que toma pela Nação .

Art. 65. Esta donegação tem effeito suspensivo só- 
vnente : pelo que todas as vozes, que as duas Legis
laturas , que se seguirem áquella , que trver approva- 
do o Projecto , toriicm successivamente a appresental-o 
nos mesmos termos, entender-se-bá, que o Imperedor 
tem dado a Saneção.

Art. 6’6.' O 'Im perador dará , on negará^ a Saneção 
em cada Decreto dentro de um m ez, depois que lhe 
for apresentado .

Art. 67. Se o não fizer deiitfo do mencionado prazo
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terá 0 mesmo efíeilo , como se expressamente negasse 
a Sancçao para serem contadas as Legislaturas , em que 
poderá ainda recusar o seu consentimento , ou reputar- 
se o Decreto obrigatorio , por haver já  negado a Sanc- 
ção nas duas antecedentes Legislaturas.

Art. 68. Se o Imperador adoptar o Projecto da 
Assembléa Geral se exprimirá assim —  O Impera
dor consente —  Com o que fica sanccionado, e nos 
termos de ser promulgado como Lei do Im pério; e 
um dos dois autógrafos, depois de assinados pelo Im 
perador, será remettido para o Archivo da Cama- 
ra , que o enviou, e outro servirá para por elle se fa
zer a Promulgação da L e i , pela respectiva Secretaria 
de Estado , aonde será guardado.

Art. 69. A  formula da Promulgação da 
concebida nos seguintes termos— Dom N .J  
ça de Deos, e Unanime Acclamação dos Povos, Im 
perador Constitucional , e Defensor Perpetuo do Bra
sil : Fazemos saber a todos os Nossos Súbditos, que 

Assembléa Geral decretou , e Nós Queremos a Lei

Lei
por

sera 
G ra-

a
seguinte ( a integra da Lei nas suas disposições sómen
t e ) : Mandamos por tanto a todas as Auctoridades, a quem 
o conhecimento, e execução da referida Lei pertencer, 
que a cumprão, e fação cumprir, e guardar tão in
teiramente , como n’ ella se contem. O Secretario de 
Estado dos Negocios d ...  ( o  da Repartição compe- 
tentej a faça imprimir, publicar , e correr.

Art. 70. Assignada a Lei pelo Imperador , refe
rendada pelo Secretario de Estado competente , e sel- 
lada com o Sello do Império se guardará o original 
no Archivo Publico , e se remetterào os Exemplares d’el- 
la impressos a todas as Camaras do Império , Tribu- 
naes, e mais Logares , aonde convenha fazer-se publica-

C A P IT U L O  V.

Dos Conselhos Geraes de P rov ín c ia , 
e suas aitribuiçdes.

Art. 71. A  Constituição reconhece , e garante w

i



15

direito de intervir lodo o Cidadao nos negocios da 
sua Provincia, e que são immediatamente relativos a 
seus interesses peculiares.

Art. 12. Este direito sera exercitado pelas Camaras 
dos Destrictos , e pelos Conselhos, que com o titulo de 
—  Conselho Geral da Provincia— se devem estabelecer 
em cada Provincia, onde não estiver collocada a Ca
pital do Império.

Art. 73. Cada um dos Conselhos Geraes constará 
de vinte e um Membros nas Províncias mais populosas, 
como sejão Pará, Maranhão, Ceará, Pernambuco , Ba
hia , Minas Geraes , São Paulo , e Rio Grande do Sul; 
e nas outras de treze Membros.

Art. 74. A  sua Eleição se farà na mesma? occasião, 
e da mesma maneira , que se fizer a dos Representantes 
da Nação , e pebi tempo de cada Legislatura.

Art. 75. A  idade de vinte e cinco annos^ probida
de, e decente subsistência são as qualidades necessá
rias para ser Membro destes Conselhos.

Art. 76. A sua reunião se farà na Capital da Pro
vincia ; e na primeira Sessão preparatória nomearão 
Presidente, Vice-Presidente, Secretario, e Suplente; 
que servirão por tcdo o tempo da Sessão : examinarão , 
e verificarás a legitimidade da eleição de seus Membros.

Art. 77. Todos os annos haverá Sessão , e durará dois 
mezes, podendo prorogar-se por mais um mez se nis
so convier a maioria do Conselho.

Art. 78. Para haver Sessão deverá .achar-se reunida 
mais do metade do numero dos seus Membros.

Art. 79. Não podem ser eleitos para Membros do 
Conselho Geral , o Presidente da Provincia , o Secréía- 
r io , e o Commandante das Armas.

Art. 80. O Presiden^e da Provincia assistirá á ins- 
tallação do Conselho Geral , que se fará no primeiro 
dia de Dezembro , e terá assento igaial ao do Presi
dente do Conselho, e á sua direita; e ahi dirigirá o 
Presidente da Provincia sua falia ao Conselho; instruin- 
do-o do estado dos negocios públicos, é das providen
cias , que a mesma Provincia mais precisa para sgü me
lhoramento.
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' Art. 81. Estes Conselhos terão por principal objeeío 
propor, discmir, e deliberar sobre os nej^ocios ruais in
teressantes das suas Frovincias ; formando projectos pe
culiares , e accomodados as soas localidades , e urgên
cias.*"'•
‘ Art. 82. Os negooios, que começarem nas Camaras 

serão remettidos officialmente ao Secretario do Conse
lho , aonde serão discutidos a portas abertas , bem como 
os que tiverem origem nos mesmos Conselhos. As suas 
resoluçOes serão tomadas a pluralidade absoluta de vo
tos dos Membros presentes.

Art. 83. Não se podem propor , nem deliberar nes
tes Conselhos Projectos.

I. Sobre interesses geraes da Nação.
ÍL  Sobre quaesquer ajustes de umas com outras Pro

víncias.
I I I .  Sobre imposiçOes , cuja iniciativa he da compe

tência particular da Camara dos Deputados. Art. 36.
IV . Sobre execução de Leis , devend<> porem dirigir 

a esse respeito representações motivadas à Assemblèa 
Geral , e ao Poder Executivo conjunctamente.

Art. 84. As ResoluçOes dos Conselhos Geraes de 
Provincia serão reinettidas directamente ao Poder E xe
cutivo , pelo intermédio do Presidente da Provincia.

Art. 85. Se a Assemblèa Geral se achar a esse 
tempo reunida, lhe serào immediatameute enviadas pela 
respectiva Secretaria de Estado, para serem propostas 
como Projectos de Lei , e obterem a approvação da 
Assemblèa por uma uniea discussão em cada Camara.

Ar^. 86. Não se achando a esse tempo reunida a 
Assem ilea, o Imperador as mandará provisoriamente 
executar, se julgar que ellas são dignas de prompta 
providencia, pela utilidade , que de sua observ^^ancia 
resultará ao bem geral da Provincia.

Art. 87. Se porem não occorrerein essas circunstan
cias , o Imperador declarara , que —  Suspende o seujui- 
zo a respeito d’ aquelle negocio —  Ao que o Conselho 
responderá que — recebeo mui respeitosamente a respos
ta de Sua Magestade Imperial.
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Art, 88. Log-o que a Assemblèa Geral se reunir, lhe 
serão enviadas assim essas Resoluções suspensas , como 
as que estiverem eni execução, para serem discutidas, 
e. deliberadas na forma do Art, 85.

A lt. 81). U methodo de proseguirem os Conselhos 
Goraes de Provincia em seus trabalhos, e sua policia 
interna , e externa , tudo se regulará por um Regimen
to , que lhe serà dado pela Assembièa Geral.

C A P IT U L O  VJ.

Drr« ElleiçSes.

Art. 90. As nomeações dos Deputados , e Senadores 
para a Assembièa Geral , e dos Membros dos Conselhos 
Geraes das Províncias serão feitas por Eleições indirec
tas , elegendo a massa dos Cidadãos aciivos em Assem- 
bieas Parochiaes os Eleitores de Provincia, e estes os 
Representantes da Nação , e Provincia.

Art. 91. Tem voto nestas Eleições primarias.
1„ Os Cidadãos Brasileiros , que estão no goso de 

seus direitos políticos.
11. Os Estrangeiros naturalisados.
Art. 9^. í8ão excluídos de votar nas Assemblèas Pa-»

rochiaes.
L Os menores de vinte e cinco annos , nos qnaes 

se não comprehendem os casados, e Ofticiaes Militares , 
que forem maiores de vinte e um annos , os Bacharéis 
P'orrirados, e Clérigos de Ordens Sacras.

I I .  Os filhos farnilias, que e.-síiverem na companhia 
de seus pais , salvo se servirem Officios públicos.

I I I .  Os criados de servir, em cuja classe não entrão 
os Guarda-livros, e primeiros qaixeir’os das casas de 
comrnercio , ps Criados da Casa Imperial , que não fo
rem de galão branco , e os administradores das fazen
das ruraes , e fabricas.

í V . ,us Religiosos, e quaesquer que vivão em Com- 
inunidade claustral.

\ . Os que não tiverem de renda liquida annual 
cem mil reis por bens de raiz , industria, conimercío ,
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ou Empregos.
Art. 93. Os que não podem votar nas Assemblèas 

Primarias de Parochia , não podem ser Membros , nem 
votar na nomeação de alguma Auctoridade electiva 
Nacional, ou local.

A rt. 94. Podem ser Eleitores, e votar na eleição dos 
Deputados , Senadores, e Membros dos Conselhos de 
Proviiicia , todos os que podem votar na Assemblèa Pa- 
rochial. Exceptuão-se.

I. Os que não tiverem de renda liquida annual duzen
tos mil reis por bens de raiz , industria , commercio , ou 
Emprego

I I .  Os Libertos.
I I I .  Os criminosos pronunciados em querela, ou de

vassa.
Art. 95. Todos os que podem ser Eleitores , são babeis 

para serem nomeados Deputados. Excej)tuao-se.
I. Os que não tiverem quatro centos mil reis de renda 

liquida na forma dos Art. 92. , e 94.
II. Os Estrangeiros naturalisados.
I I I .  Os que não professarem a Religião do Estado.
Art. 96. Os Cidadãos Brasileiros em qualquer parte,

que existão, são elegiveis em cada Destricto Eleitoral 
para Deputados, ou Senadores, ainda quando ahi não 
sejão nascidas , residentes , ou domiciliados.

Art. 97. Uma Lei regulamentar marcara o modo pra
tico das EleiçSes , e o numero dos Deputados relativa
mente à população do Império.

Titulo 5.
D O  I M P E R A D O R

C A P IT U L O  I

D o Poder Moderador.

Art. 98. O Poder Moderador he a chave de toda af

I
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orgraiiisaçao Política, e lie deleg-ado privativamente ao 
Itoperador, coiiio Chefe «Suptemo da N ação, e Seu Pri- 
nieiio Kepreseiitante , para que incessantemente vêle 
sobre a manutenção da Independencia, equilíbrio, e 
harmonia dos mais Poderes Politicos.

Art. 99. A Pessoa do Imperador he Inviolável, e 
Sagrada : E lle não esta sujeito a responsabilidade 
alg’uma.

A it. 100. Os seus Titulos são “  Imperador Constitu
cional , e Defensor Perpetuo do Brasil,, e tem o tra
tamento de Magestade Imperial.

Art 101. O Imperador exerce o Poder Moderador.
1 . Nomeando os Senadores na forma do Art. 43.
I I .  Convocando a Assemblèa Geral extraordinaria

mente nos intervallos das Sessões , quando assim o 
pede o bem do Império.

I I I .  Sanccionando os Decretos, e Resoluções da 
Assemblèa Geral , para que tenhão força de Lei; Art. 62.

IV . Apprcvando, e suspendendo interinamente as 
Resoluções dos Conselhos Provinciaes : Art. 86 , e 87.

V. Prorogando , ou adiando a Assemblèa Geral, e 
dissolvendo a Camara dos Deputados nos casos em 
que o exigir a salvação do Estado ; convocando ini- 
mediatamente outra, que a substitua.

V I. Nomeando , e demitündo livremente os Ministros 
de Estado.

V II. Suspendendo os Magistrados nos casos do 
A rt. 154.

V I I I .  Perdoando, e moderando as penas impo.stas 
aos Keos condemnados por Sentença.

IX . Concedendo Amnistia em caso urgente , e que 
assim aconselhem a humanidade, e bem do Estado.

C A P IT U L O  II.

D o  Poder Eæecutivo.

Art. 102. O Imperador he o Chefe do Poder Ex
ecutivo , e o exercita pelos seus Ministros de Estado, 

/ião suas priucipaes attribuições.
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T. Convocar a nova Assemblèa Geral ordinaria no dia 
trez de dunho do terceiro anno da Leg;islatura existente.

I I .  Nomear Bispos , e prover os Benefícios Eccle- 
siasticos.

I I I .  Nomear Magistrados.
IV . Prover os mais Empregos C iv is , e Politicos.
V. Nomear os Commandantes da Força de Terra , 

e M ar, e removel-os , quando assim o pedir o Serviço
da Naçao.

e mais Agentes Diplo-VI. Nomear Embaixadores , 
inaticos , e Comrnerciaes.

V I I .  Dirigir as Negociações Politicas com as Na- 
Ções Estrangeiras.

v n i .  F azer 'Pratados de Alliança offensiva , e defen
siva , de Subsidio , e Commercio , levando-os depois de 
concluidos ao conhecimento da Assemblèa Geral , quan
do o interesse, e segurança do Estado o permittirem. 
Se os Tratados, concluidos em tempo de paz, invol
verem cessão , ou troca de Território do Império, ou 
de Possessões , a que o Império tenha direito , nâo 
serão ratificados , sem terem sido approvados pela As- 
sembléa Geral,

IX . Declarara guerra, e fazer a paz, participando á 
Assemblèa as communicações , que forem corapativeis 
cornos interesses, e segurança do Estado.

X. Conceder Cartas de Naturalisação na forma da 
Lei.

X I. Conceder T itu los, Honras, Ordens M ilitares, 
e Distinções em recompensa de serviços feitos ao Es
tado ; dependendo as Mercês pecuniárias da approvação 
da Assemblèa , quando não estiverem já  designadas , e 
taxadas por Lei,

X I I .  Expedir os Decretos, Instrucções , e Regu
lamentos adequados à boa execução das Leis.

X í l í .  Decretar a appiicação dos rendi mentos desti
nados p 'la Assemblèa aos vários ramos da [lublioa 
.Administração.

X IV . Conceder , ou negar o Renej)Iaciío aos Decre
tos dos Concilios, e Letras Apostólicas, e qiiaesqner 
outras Constituições Eccle.siasticas, que se não oppozerem

•í ■ ?

í. 1
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à Constituição ; e precedendo approvação da Assem- 
bléa , se contiverem disposição geial.

XV . Prover a tudo , que for concernente à segu
rança interna , e externa do Estado , na forma da 
Constituição.

Art. 103. O Imperador antes de ser acclamado pres
tará nas mãos do Presidente do Senado , reunidas as 
duas Camaras , o seguinte Juramento— Juro manter a 
Religião Catholica Apostólica Romana , a integridade , 
e indivisibilidade do Império; observar, e fazer obser
var a Constituição Politica da Nação Brasileira , e mais 
Leis do Império, e prover ao bem geral do Brasil quan
to em mim couber.

Ari. 104. O Imperador não poderá sair dc Império 
do Brasil , sem o consentimento da Assembléa Geral ; 
e se o fizer se entenderá , que abdicou a Coroa.

C A P IT U L O  111.

* Da Familia Imperial , e nua Dolaçao.

Art. 105. O Herdeiro presumptivo do Império terá 
o Titulo de “  Principe Imperial „  e o seu Primogênito 
o de “  Principe do Grão Pará : „  todos os mais terão o 
de “  Principes : „  O Tratamento do Herdeiro presump
tivo será o de “  Alteza Imperial „  e o mesmo será o do 
Principe do Grão Pará : os outros Principes terão o 
Trataorento de Alteza.

Art. 106. O Herdeiro presumptivo , em completando 
quatorze annos de idade , prestara nas mãos do Presi
dente do Senado , reunidas as duas Camaras , o seguinte 
Juramento— Juro manter a Religião Catholica Apostó
lica Romana, observar a Constituição Politica da Nação 
Brasileira, e ser obediente ás Le is , e ao imperador.

Art. 107. A Asseinblèa Gerai , logo que o Imperador 
succéder no Império lhe as>ignará , e á Imperatriz Sua 
Augusta Esposa uma Dotação correspondente ao Decoro 
de Sua Alta Dignidade.

Art. 108. A Dotação assignada ao presente Impe
rador, e á Sua Augusta Esposa deverá .ser augmentada ,



visto qne as oiícnnsínncias aeluae=! iiSo permitlem , que 
se lixe desde jà  uma sonima adequada ao Decoro de 
Suas Augustas Pessoas , e Dignidade da Nação.

Art. 109. A Assembled assignarà também alimentos ao 
Principe Imperial , e aos demais Principes, desde que 
na-cerem. (3s alimentos dados aos Principes cessaràd 
sòmente , quando elles sahirem para fóra do Império.

Art. 110. Os Mestres dos Principes seràO da escolha, 
e nomeação do Imperador , e a Assembléa lhes desig- 
arà os Ordenados , que deveràb ser pagos pelo Thesouro 
Nacional.

Art. 111. Na primeira Sessão de cada Legislatura, 
a Camara dos Deputados exigirá dos Mestres uma conta 
do estado do adiantamento dos seus Augustos Dis- 
cipulos

Art. 112. Quando as Princezas houverem de cazar , a 
Assembléa lhes assignarà o seu Dote , e com a entrega 
dei le cessaràG os alimentos.

Art. 113. Aos Principes, que se cazarera , e forem 
residir fòra do Império , se entregará por uma vez sò
mente uma quantia determinada pela Assembléa , com 
o que cessaràõ os alimentos, que percebião.

Art. 114 A Dotação, Alimentos, e Dotes, de que 
fallão os Artigos antecedentes , serão pagos pelo Thesou
ro Publico , entregues a um Mordonio , nomeado pelo 
Imperador , com quem se poderàõ tiatar as Acções acti
vas e passivas , concernentes aos interesses da Casa 
Imperial.

Art. 115. Os Palacios , e Terrenos Nacionaes , possuí
dos actualmente pelo Senhor D. Pedro I . , íicaràõ sem
pre pertencendo à Seus Successores ; e a Nação cuidará 
nas acquisições, e construcções, que julgar convenien
tes para a decencia , e recreio do Imperador, e sua 
Familia.

C A P IT U L O  IV .

D a Successão do Império.

Art. 116. O Senhor D. Pedro I .,p o r  Unanime Accla-
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mação dos Povos , actual Imperador Constitucional , e 
Defensor Perpetuo, Imperará sempre no Brasil.

Art, 117. Sua Desceudeucia legitima succederà no 
Throno , segundo a ordem regular de primogenitura , e 
representação, preferindo sempre a linha anterior às pos
teriores ; na mesma linha, o grào mais proximo ao mais 
remoto ; no mesmo grào , o sexo masculino ao feminino ; 
no mesmo sexo , a pessoa mais velha á mais moça.

Art. 118. Extinctas as linhas dos descendentes legi- 
timos do Senhor D. Pedro I. , ainda em vida do ultimo 
descendente , e durante o seu Império , escolherá a Assem- 
blèa Geral a nova Dvnastia.

Art. 119. Nenhum Estrangeiro poderá succéder na 
Coroa do Império do Brasil.

Art. lâO. O Casamento da Princeza Herdeira pre- 
sumptiva da Coroa serà feito a aprazimento do Imperador; 
não existindo Imperador ao tempo , em que se tratar 
deste Consorcio , não poderá elle effectuar-se , sem 
approvaçãü da Assemblèa Geral. Seu Marido não terà 
parte no Governo , e somente se chamará 1 mperador, de
pois que tiver da Imperatriz filho , ou filha.

C A P IT U L O  V.

Da Regencta na tnenoridade , ou impedimento do
Imperador.

Art. 121. O Imperador he menor atè a idade de de
zoito annos completos.

Art. 122. Durante a sua menoridade , o Império serà 
governado por uma Regencia , a qual pertencerá ao Pa
rente mais chegado do Imperador , segundo a ordem da 
Successão , e que seja maior de vinte e cinco annos.

Art. 123. Se o Imperador não tiver Parente algum , 
que reuna estas qualidades, serà o império governado por 
uma Regencia permanente , nomeada peía Asaendjlèa 
Geral , composta de trez Aiembros , dos quaes o mais ve
lho em idade serà o Presidente.

Art. 124. Em quanto esta Hegeneiâ se não eleger, 
governará o Império uma Regencia piovisioual , composta
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dos Ministros de Esfado do Império, e da Justiça ; e 
dos dois Concelheiros de Estado mais antigos em ex- 
ercicio , presididâ pela Imperatriz Viuvm , e iia sua falta, 
pelo mais antigo Conselheiro de Estado.

Art. 125. No jcaso de fallecer a Imperatriz Imperan- 
te , sera esta Regeneia presidida por seu Marido.

Art. 126. Se o I operador por causa fisica , ou moral, 
evidentemente reconhecida pela pluralidade de cada 
uma das Camaras da Assemblèa, se impossibilitar para 
governar , em seu logar govmrnarà, como Regente o 
Principe Imperial, se for maior de dezoito annos.

Art. 127. Tanto o Regente , como a Regeneia pres
tará o Juramento mencionado no Art. 103., accrescen- 
tando a clausula de fidelidade ao Imperador , e de lhe 
entregar o Governo, logo que elle chegue à maioridade, 
ou cessar o seu impedimento.

Art. !28. Os Acto.s da Regeneia, e do Regente serão 
expedidos em nome do Imperador pela formula seguin
te — Manda a Regeneia em nome do Imperador... —  
Manda o Principe Imperial Regente em nome do Im 
perador.

Art. 129. Nem a Regeneia , nem o Regente serà res
ponsável.

Art. 130. Durante a menoridade do Successor da 
Coroa, serà seu Tutor , quem seu Pai lhe tiver nomeado 
em Testamento ; na falta deste , a Imperatriz Mai , em 
quanto não tornar a casar ; faltando esta a Assemblèa 
Geral nomeará T u to r, com tanto que unnea poderá 
ser Tutor do Imperador menor a quelle , a quem possa 
tocar a successão da Coroa na sua falta.

C A P IT U L O  V I.

'à ,r D o Ministério.

Art. 131. Haverá differeiites Secretarias de Estado. 
A  Lei designará os negocios pertencentes a cada uma , e 

seu numero; as reunirá , ou separará como mais convier.
Art. 132. Os Ministros de .Estado referendaràr> , ou 

assignaràô todos os Actos do Poder Executivo , sem
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o, que não poderàS ter execução.
Art. 133. Os Mioistros de Estado serão responsáveis. 

' I. Por 'traição.
II. Por peita , soborno , ou concussão. •
I I I .  Por abuso do Poder.^
IV . Pela falta de observância da Lei.
V. Pelo que obrarem contra a liberdade , segurança , 

ou propriedade dos Cidadãos,
V I. Por qualquer dissipação dos bens públicos. 
Art. 134. Uma Lei particular especificará a natureza

destes delictos , e a maneira de proceder contra elles.
Art. 135. Não salva aos Ministros da responsabili

dade a ordí»m do Imperador vocal , ou por eseripto.
Art. 136. Os Estrangeiros , posto que naturalisados  ̂

não podem ser Ministros de Estado.

C A P IT U L O  V II.
t

Do Conselho de Estado.

- ̂  J

iv

Art. 137. Haverá um Conselho de Estado , composto 
de Conselheiros vitalicios, nomeados pelo Imperador.

Art. 138. O seu numero não excedera a dez.
Art. 139. Não são comprehendidos neste numero os 

Ministros de Estado , nem estes serão reputados Conse
lheiros de Estado, sem especial nomeação do Imperador 
para este Cargo.

Art. 140. Para ser Conselheiro de Estado reque- 
rem-se as mesmas qualidades , que devem concorrer 
para ser Senador.

Art. 141. Os Conselheiros de Pastado, antes de toma
rem posse , prestaràb juramento nas mãos do imperador 
d e — manter a Religião Catholica Apostólica Romana; 
observar a Constituição, e as • Leis ; ser fieis ao Impe
rador ; aconselhal-O segundo suas consciências , atteii- 
dendo somente ao bem da Nação.

Art. 1̂ 2. Os Conselheiros serão ouvidos em todos o§ 
negocios graves , e medidas geraes da jrublica adminis
tração ; principal mente sobre a declaração da Guerra , 
ajustes de Paz, negociações com as Nações Estrangeiras,
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assim como em todas as occasiGes , em que o Imperador 
se pruj)onha exercer qualquer das attribujçGes proprias 
do i^oder Moderador indicadas no Art. 1Ò1 , à excep- 
çao da V I.

Art. 143. São responsáveis os Conselheiros, de Estado 
pelos Conselhos , que derem , oppostos às Leis i e ao in- 
resse do Estado, manifestamente dolosos. ,

Art. 144. O Principe Imperial logo que, tiver dezoito 
annos completos , serà de Direito do Conselho de Esta
do : os de mais Principes da^Casa Imperial, para entra
rem no Cpnselho de Estado ficão dependentes da nome
ação do Imperador. Estes , e o Principe Imperial não 
entrão no numero marcado no Art. 138.

C A P IT U L O  V II I .

Da Força M ilita r,

Art. 145. Todos os Brasileiros são obrigados a pegar 
em armas, para sustentar a Independencia, e integridade 
do Império, e defendel-o dos seus inimigos externos., 
ou internos.

Art. 146. Em quanto a Assemblèa Geral não designar 
a Força, Militar permanente de mar , e terra , subsistirá , 
a que então houver, atè que pela mesma Assemblèa 
seja alterada para mais , ou para menos.

Art. 147. A  Força Militar he essencialmeníe obediente; 
jà mais se poderá reunir sem que lhe seja ordenado 
pela Auctoridade legitima.

Art. 148. A o  Poder Executivo compete privativamente 
empregar a Força Armada de M a r ,e  T erra , como beni 
lhe parecer conveniente à segurança, e defeza do 
Imperic.

Art. 149. Os Officiaes do Exercito, e Armada não 
podem ser privados das suas Patentes , se não por Sen
tença proferida era Juizo competente.

Art. 150. Uma Ordenança especial regulará a orga- 
nisação do Exercito do Brasil , suas Promoções , Soi
dos , e Disciplina, assim como da Força Naval.

I

I
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Titulo 6.
t

D o Poder Judicial.

C A P IT U L O  UNICO .

Dos Juizes , >e Tribunaes de Justiça.

Art. 151. O Poder Judicial he independente , e serà 
composto'de Juizes, e Jurados, os quaes terão logar 
assim no C iv e l, como no Crime nos casos , e pelo modo ,
'que os Codigos determinarem.

Art. 152. Os Jurados pronuncião sobre o facto , e 
os Juizes applicão 'a  Lei.

Art* 153. Os Juizes de Direito serão perpetuos , o 
que todavia se não «entende , que não possão ser mudados 
de uns para outros Logares pelo tempo , e maneira, que 
a Lei determinar.

Art. 154 O Imperador poderá suspendel-os por quei- ^  
xas contra elies feitas , precedendo audiência dos mes- 
mos Juizes informação nece.ssaria, e ouvido o Conselho ^
de Estado. Os papéis , que lhes são concernentes , serão ^  q  
remettidos à Relação do respectivo Destricto, para ^

'proceder na forma da Lei. <
Art. 155. Sò por Sentença poderão estes Juizes perder ^

o Logar. <y
A n . 156. Todos os Juizes de Direito , e os Offioiaes de 

Justiça são responsáveis pelos abpsos de poder, e pre
varicações , (|ue commetterem no exercicio de seus Em
pregos ; esta responsabilidade se farà effecíiva por Lei 
regulamentar.

Art. 157. Por suborno , peifa , peculato , e concussão 
haverá contra elles acção popular , que poderá ser inten
tada dentro de anno , e dia pelo proprio queixoso , ou 
por qualquer do Povo , guardada a ordem do Processo 
estabelecida na Lei.

Art. 158. Para ju lgar as causas em segunda , e ultima, 
instância haverá nas Provincias do Império as Relações

' — ••c'Tí-'-#a
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c|ue forem necessárias para commodidade dos Povos. 
J-a V  Ç Art. 159. Nas Causas crimes a inquirição das Teste-

 ̂ g todos os mais actos do Processo depois da 
onuneia, serao públicos desde jà.
Art. 160. Nas Civeis , e nas penaes civilmente inten

tadas poderáô as partes nomear Juizes Árbitros. Suas 
Sentenças serão executadas sem recurso , se assim o 
convencionarem as mesmas partes.

Art. 161. Sem se fazer constar , que se tem intentado o 
meio da reconciliação , não se começará processo al
gum.

Art. 16â. Para este nm haverá Juizes de Paz ,  o» 
qUaes serão electivos pelo mesmo tempo , e maneira , 
por que se elegem os Vereadores das Camaras. Suas 
attribuições , e Destrictos serão regulados por Lei.

Art. 163. Na Capital do Império , alem da Relação , 
que deve existir , assim como nas demais Provincias, 
haverá lambem um Tribunal com a denominação de— 
Supremo Tribunal de Justiça —  composto de Juizes 
Letrados tirados das Relações por suas antiguidades ; 
e serão condecorados com o Titulo do Conselho. Na 
primeira organisação poderão ser empregados neste 
Tribunal os Ministros daquelles , que se houverem de 
abolir.

Art. 164. A este Tribunal compete.
I. Conceder , ou deaegar Revistas nas Causas , e pela 

maneira , que a Lei determinar.
II. Conhecer dos delictos , e erros de Officio, que 

commetterera os seus Ministros , os das Relações , os 
Empregados no Corpo Diplomático , e os Presidentes 
das Provincias.

I I I .  Conhecer , e decidir sobre os conflictos de Ju- 
risdicção , e competência das Relações Provinciaes.

' A  / y  ^
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Titulo 7.O

J)a Administração , e Economia das Provindas.

C A P IT U L O  I.

D a Administração.

Art. 165. Hãverè em cada Proviucia um Presiden
te , nomeado pelo Imperador , que o poderá remover , 
quando entender , que assim convem ao bom serviço 
do Estado.

Art. 166. A Lei designará as suas attribuiçdes , com
petência , auctoridade , e quanto convier ao melhor 
desempenho desta Administração.

C A P IT U L O  II .

Das Camaras.

Art. 167. Em todas as Cidades , e Villas ora existentes , 
e nas mais , que para o futuro se crearem haverá Cama
ras , às quaes compete o Governo ecouomico , e muni
cipal das mesmas Cidades . e Villas.

Art. 168. As Camaras serão elect!vas , e compostas do 
numero de Vereadores, que a Lei designar, e o que 
obtiver maior numero de votos, sera Presidente.

Art. 169. O exercicio de suas fuueções municipaes , 
formação das suas i^osturas policiaes , applieação das 
suas rendas , e todas as suas particulares , e úteis atíribui- 
çoes , serão decretadas por uma Lei regulamentar.

C A P IT U L O  I I I .

Da Fazenda Nacional.

Art. 170. A receita , e despeza da Fazenda Nacional 
serà encarregada a um Tribunal , debaixo do nome

ÍM
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de “  Thesóuro Nacional „  aonde em diversas 'Estações , 
devidamente estabelecidas por Lei , se reg^ularà a sua 
administraçfiO, arrecadação, e contabilidade , em reci
proca correspondência com as Thesourarias , e Aucto- 
ridades das Provincias do império.

Art. 171. Todas as contribuiçQes directas, a exeep- 
ção daquellas, que estiverem applicadas aos juros, e 
amortisação da Divida Publica , serão annualraente esta
belecidas pela Assemblèa Geral, mas continuarão , atè 
que se publique a sua derogação, ou sejão substituidas 
por outras.

Art. 172. O Ministro de Estado da Tazenda , havendo 
recebido dos outros Mini.'étros os orçamentos relativos 
as despezas das suas RepartiçOes , appresentarà na Ga
mara dos Deputados annualmente , logo que esta estiver 
reunida , um Balanço geral da receita, e despeza do 
Thesouro Nacional do anno antecedente , e ignalmente 
o orçamento geral de todas as despezas publicas do 
anuo futuro , e da importância de todas as Contribui
ções , e rendas publicas.

Titulo 8.O

Das Disposiç'Tes geraes , e garantias dos Direitos 
Civis , e Politicos dos Cidadãos Brasileiros

Art. 173. A  Assemblèa Geral no principio das suas 
Sessões examinara , se a ('oiistituição Rolitica do Es
tado tem sido exactamente observada , para 'provêr , 
como for justo.

Art. 174. Se passados quatro aunos , depois de jurada 
a Constituição do Brasil , se conhecer que algum dos 
seus artigos merece reíorma , se farà a proposição por 
escripto , a qual deve 1er origem na Gamara dos Depu
tados , e ser apoiada pela teiça parte delles.

Art. 175. A proposição .«-ejà lida por trez vezes com 
intervalles de seis dias de uma à outra leitura ; e de
pois da terceira , deiiberarà a Gamara dos Deputados ,



se poderá ser admittida à discussão , seguindo-se 1udo 
o mais , que he preciso para a formação de uma Lei. 

Art. 176. Admittida a discussão , e vencida a neces-
sidade da reforma do Artigo Constitucional , se expe
dira Lei , que será sanccionada , e promulgada pelo 
Imperador em forma ordinaria ; e na qual se ordena
rá aos Eleitores dos Deputados para a seguinte Legis
latura , que nas ProcuraçOes lhes confirão especial fa
culdade para a pertendida alteração , ou reforma.

Art. 177. Na seguinte Legislatura, e na primeira 
Sessão sera a matéria proposta , e discutida , e o que 
se vencer , prevalecerá para a mudança, ou addição 
á Lei fundamental; e juntando-se à Constituição será 
solemuemente promulgada.

Art. 178. He só Constitucional o que diz respeito 
aos limites, e attribuições respectivas dos Poderes 
Políticos, e aos Direitos Políticos, e individuaes dos 
Cidadãos. Tudo , o que não he Constitucional , pode ser 
alterado íem as formalidades referidas , pelas Legisla
turas ordnirias.

Art. 179. A inviolabilidade dos Direitos Civis , e 
Políticos dos Cidadãos Brasileiros , que tem por base a 
liberdade, a segurança individual, e a propriedade , 
he garantida pela Constituição do Império , pela ma
neira seguinte.

I .  Nenhum Cidadão pòde ser obrigado a fazer, 
ou deixar de fazer alguma coisa , se não em virtude 
da Lei.

II.  Nenhuma Lei será estabelecida sem utilidade 
publica.

I I I .  A sua disposição não terà effeito retroactivo.
IV̂ . Todos podem communicar os seus pensamen

tos por palavras , esoriplos , e publical-os pela Impren
sa , sem dependencia de censura ; com tanto que ha- 
jão de responder pelos abusos, que commetterem no 
exercício deste Direito , nos casos , e pela forma , 
que a Lei determinar.

V. Ninguém pode ser perseguido por motivo de
Religião uma vez que respeite a do Estado, e nãO 
offenda a Morai Publica.



VI. Qualquer pôde conservar-se, ou sair do Impé
r io , como lhe convenha , levando com sigo os seus bens, 
guardados os regulamentos policiaes , e salvo o prejuizo 
de terceiro.

V I I .  Todo o Cidadao tem em sna casa um asilo 
inviolável. De noite não se poderá entrar nella , se 
não por seu consentimento , ou para o defender de 
incêndio , ou innundação ; e de dia sò serà franqueada a 
sua entrada nos casos , e pela maneira, que a Lei 
determinar.

V I I I .  Ninguém poderá ser preso sem culpa for
mada , excepto nos casos declarados na Lei ; e nestes 
dentro de vinte e quatro horas contadas da entrada na 
prisão , sendo em Cidades , V̂ illas , ou outras Povoações 
próximas aos logares da residência do Juiz; e nos luga
res remotos dentro de um prazo rasoavel , que a Lei 
marcará, attenta a extensão do terntorio ; o Juiz por 
uma N o ta , por elle assignada, fará constar ao Reo 
o motivo da prisão, os nomes do seu accusador, e os 
das testemunhas , havendo-as.

IX .  Ainda com culpa formada , ninguém serà con
duzido à prisão , ou nella conservado estando já  preso 
se prestar fiattça idônea , nos casos , que a Lei a admitte : 
e em geral nos crimes, que não tiverem maior pena 
do que a de seis mezes de prisão , ou desterro para fora 
da Comarca , poderá o Reo livrar-se solto.

X. A ’ excepção de flagrante delicto, a prisão não 
pode ser executada , se não por ordem escripta da Auc- 
toiidade legititna . Se esta for arbitraria , o Juiz , que 
a deu , e quem a tiver requerido serão punidos com as 
penas , que a Lei determinar.

O que fica disposto à cerca da prisão antes de culpa 
formada , não comprehende as Ordenanças Militares , 
estabelecidas como necessárias á disciplina , e recrnta-

os casos, qne não 
criminaes , e em que a Lei determina 
de alguma pessoa , por desobedecer 
da Justiça, ou não cumprir alguma 
de determinado prazo.

será sentenciado, se não pela Anctoridade

sao pura- 
todavia a 
aos man- 
obrigação
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competente , por virtnde de Lei anterior, e na forma 
por elia pie!?cripía.

XJI. Será mantida a îudependencia do Poder Judici
al. Nenhuma Auctoridade poderá avocar as Causas pen
dentes , susial-as , ou fazer reviver os Processos findos.

X I I I .  A  Lei serà ig;ual para todos , quer proteja , quer 
castigue , e recompensará em proporção dos merecimentos 
de cada um.

X IV .  Todo o Cidadão póde ser admit tido aos Cargo» 
Públicos Civis , Politicos , ou Militares , sem outra differen- 
ça , que não seja a dos seus talentos , e virtudes.

XV . Ninguém serà exempto de contribuir para as des- 
pezas do Estado em proporção dos seus haveres.

X V Í .  Ficão abolidos todos os Privilégios, que não 
forem essencial , e intimamente ligados aos Cargos , por 
utilidade, publica.

X V I I .  A ’ excepção das Causas , que por sua natureza 
pertencem a Juizos particulares , na conformidade das 
Leis, não haverá Foro privilegiado , nem Commissoes es- 
peciaes nas Causas eiveis , ou crimes.

XVm. Organisar-se-ha quanto antes um Codigo Civil, 
e Criminal fundado nas solidas bases da Justiça , e Equi
dade.

X IX .  Desde já  ficão abolidos os açoites, a tortura, a 
marca de ferro quente, e todas as mais penas cruéis.

XX . Nenhuma pena passará da pessoa do delinquente. 
Por tanto não haverá em caso algum confiscação de bens , 
nem a infamia do Reo se transmittirà aos parentes em 
qualquer grào , que seja.

X X I .  As Cadêas serão seguras , limpas , e bem arejadas, 
havendo diversas casas para separação dos R éos , confor
me suas circunstancias , e natureza dos seus crimes.

X X I I .  He garantido o Direito de Propriedade em toda a 
sua plenitude. Se o. bem publiée legalmente verificado 
exigir o uso , e emprego da Propriedade do Cidadão , será 
elle previamente indemnisado do valor delia. • A Lei mar
cará os casos , emr que terá logar esta unica excepção, 
e darà as regras para se determinar a indemnisação.

X X I I I .  Também fica garantida a Divida Publica.
X X I V .  Nenhum genero de trabalho, de cultura,,
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industria , ou commercio pode ser prohibido , uma vez que 
nao se opponha aos costumes piiblicos , à segurança , e
saude dos Cidadãos.

X X V .  Ficão abolidas as CorporaçOes de Officios , seus 
Juizes , Escrivães , e Mestres.-

X X V I .  Os inventores terão a propriedade das suas des
cobertas , ou das suas producçoes. A  Lei lhes assegurará 
um privilegio exclusivo temporário , ou lhes remunerará 
em ressarcimento da perda, que liajão de soffier pela 
vulgarisação.

X X V IJ .  O Segredo das Cartas lie inviolável. A A d 
ministração do Correio fica rigorosamente responsável por 
qualquer infracção deste Artigo.

X X V I IJ .  Ficão garantidas as recompensas conferidas 
pelos serviços feitos ao Estado , quer Civis , quer Militares ; 
assim como o direito adquirido a ellas na formadas Leis.

X X I X .  Os Empregados Fublicos são sti‘iciameiite res-
ponsaveis abus<üs , e ommissões praticadas no exer-
cicio das suas íuncçoes , e por nao fazerem eífecíivamente 
responsáveis aos seus subalternos.

X X X .  Todo o Cidadão poderá appresentar por escripío 
ao Poder Legislativo , e ao Executivo reclamações, quei
xas , ou petições , e ate expor (jualquer infracção d »  
Constituição , requerendo perante a competente Auctorida- 
de a effectiva responsabilidade dos infractores.

X X X I .  A  Constituição também garante os socorros 
públicos.

X X X I I .  A Instrucção primaria , e gratuita a todos os. 
Cidadãos.

X X X I I I .  Collegios,e Universidades, onde serão ensinados 
os elementos das Sciencias , Ilellas Letras, e Artes.

X X X IV  . Os Poderes Coustuucionaes não podem sus
pender a Constituição no que diz respeito aos . direitos 
individuaes .salvo nos casos , e circtmsianeias especificadas 
110 §. seguinte.

X X X V .  Nos casos de rebelião, on invasão de inimi
gos, pedindo a segurança do Estado, que se dispensem 
por tempo determinado algumas das formalidades, que 
garantem a liberdade individual , poder-se-hà fazer por 
acto especial do Poder Legislativo. Nã.o se achando porem



a esse tempo reiinida a Assembled, e correndo a Pii- 
Iria perijio inaminente , poderá o Goveriio exercer esta 
mesma providencia, como medida provisoria , e indispen
sável , suspendendo-a immediatamente que cesse a necessi
dade urg:en(e , que a motivou ; devendo n’ hum , e outro 
caso remetter à Assemblèa , logo que reunida for , uma 
relação motivada das prisGes , e d’ outras medidas de pre
venção tomadas; e quaesquer Auctoridades, que tiverem 
mandado proceder a ellas serão responsáveis pelos abusos , 
que tiverem praticado a esse respeito.

Rio de Janeiro 11 de Dezçmbro de 1823. João Seve
riano Maciel da Costa —  Luiz José de Carvalho e 
M ello—  Clemente Ferreira França —  Marianno Josè 
Ferei^a da Fonceca — João Comes da Silveira Men
donça — Francisco Fitlela Barboza —  liarão de S. 
Amaro — Antonio Luiz Fereira da Cunha—  Manoeh 
Jacinto JS o(/utira da Gama — José Joaquim Carneiro 
de Campos.

iViandamos por tanto a todas as Auctoridades, a quem 
o conhecimento e execução desta Constituição pertencer 
que a jurem e fação jurar, a cumprão e fação cumprir e 
guardar tão inteiiamente , como neUa se contem. O Se 
cretario de Estado dos Négocies do Império a faça im
primir , publicar , e correr.' Dada na Cidade do Kio de 
Jaiieiro aos vinte e cinco de Março de mil oito centos 
e vinte e quatro , terceiro da Independencia , e do Império.

IM P E R A D O R  Com Guarda.
João Severiano M aciel da Costa.

Carta de L e i , pela qual FOSSA M A  G ESTA  IFF 
I M P E H I A L  Manda cumprir e quurdar inteiramente 
a Constituição / olittea do Império do i íra s it , c/ue 
rO SSA  M A G E S T A D E  I M P E R I A L  Jurou , Annuin- 
do às liepreseniaçoés dos Povos.

Para VOSSA M A G E S T A D E  I M P E R I A L  Ver.
Luiz Joaquim dos Santos Aíarrocos a fez.

Registada na Secretaria de Estado dos Negocies do 
Império do Brasil a fl. 17 do Liv. 4.o de Leis , A Ivarás , e 
Canas Regias. Rio de Janeiro em 22 de Abril de 182-4.

José Antonio d' Alvarenga Pimentel.
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Dos Títulos e ,  Capítulos , que contem a Constituição 
Política  do Imperio do Brasil.

T I T U L O  I. Do Im perio  do B .ifis il, seu T e rr itó r io . G o v e rn o , 
D yu astia  . e R e lig ião  *

T l f .  2. D os Cidadãos B rasile iros • ®
T I T .  3 .  Dos P o d e re s , e Representação N acion al 
T I T .  4. Do Poder L eg isla tivo  * • -
Capitulo  I .  Dos Ram os do Poder L e g is la t iv o , e suas A ttiib n içoes
GAP, I I .  D a C am ara  dos Deputados "
CAP. 1 1 1 .  Do Senado ^  ̂ ^
CAP. I V .  D a P ro p o siçã o , D iscu ssão , S a n c ç a o , e Prom ulgação

CAP. V . Dos Conselhos G eraes de P ro v ín c ia , e suas A ttribniçoes 14  
«AP. V I .  Das E leições 
T I T .  5 . Do Im perador
CAP. I- Do Poder M oderador ’a
CAP. I I . Do Poder E xecu tivo
CAP. I I I .  D a F am ilia  Im p e r ia l, e su a  Dotaçao
CAP. I V .  D a Successão do Im perio * a ir»
CAP. V. D a R eg en cia  ua m en o n d ad e , ou unpedim nto do lin .

perador _
CAP. V I .  Do M inistério ç,_
CAP. V I L  Do Conselho de Estado
CAP. V I I I .  D a F o rça  M ilitar “ 2
T I T .  6. Do Poder Ju d ic ia l . , ,  ^
CAP. UNI CO. Dos Ju iz e s ,  e  T rib u n aes de Ju s t iç a   ̂ ^
T I T .  7 . D a A dm inistração , e Econom ia das Provín cias 
CAP. I .  D a A dm inistração ”
CAP. I I .  D as C am aras ’ •
CAP. I I I .  D a F azen d a  N acion al , r.- n , . '.
T I T .  8. Das Disposições geraes , e G aran tias dos D ireitos ia m s  ,

e Politicos dos Cidadãos B rasile iros

Pag.

E M E N D A .

lin. 10 Lea-sc —  designara

«7

30



18S4, L E I H.® 16

DAS

Reformas
C O N S T IT U IC ,A O  P O L IT IC A  DO IM P E R IO .

A Regencia Permaneoie , em Nome do Tioperador o 
Senhor D. Pedro Sesnndo , Faz saber a todos os Súbdi
tos do Imperio, que a Camara dos Deputados, compe- 
tentemenie authorisada para reformar a Constituição do im
perio , nos termos da Carta de Lei de lâ de Outubro de 
Deeretou as seguintes mudanças , e addiçoes á mesma Cons
tituição

Art. 1 O Direito reconhecido, e garantido pelo Arti- 
g o 7 l  da Constituição 5 seià exercitado pelas Camaras dos 
Di strictos, e pelas Assemblèas , que, substituindo os Con
selhos Geraes , se estabelecerão em todas as Provincias , 
com o titulo de Assemblèas Legislativas Provinciaes.

A authoridade da Assemblea Legislativa da Provincia 
ém que estiver a Côrte , não comprelienderà a mesma Cor
te , nem o seu Municipio.

Art. 2. Cada uma das Assemblèas Legislativas Pro- 
vineiaC' constara de36 Membros, nas Provinoias de Pernam- 
bueo , Rahia, Rio de Janeiro , jM inas , e S. Paulo ; de 28 
nas do Pará , Maranhão, Ceara , Parahiba , Alagoas , e Rio 
Grande do 8u! ; e de 20 em todas as outras. Este numero 
é alteravel por Lei Geral.

Art. 3. O Poder Legislativo Geral poderá Decretar a 
ergani/.ação de uma segunda Camara Le^iislativa para 
qualquer Provincia, a pedido da sua Assembléa , podendo 
esta segunda Camara ter maior duração do que a primeira.

Art. 4. A eleição destas Assemblèas far-se-hada mes
ma maneira , que se üzer a dos Deputados à Assembléa G e 
ral Legislativa , e pelos mesmos Eleitores ; mas cada Le- 
gislaluia Provincial durará só dous amios, podendo os 
Membro'S de uma ser reeleitos para os seguintes.

^ 5 .  < í< v ^ !
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Immediatamente depoi.4 de publloada esfa Reforma, 
proceder se ha em cada uma das Províncias à eleição dos 
M embros das suas pri neiras Assembléas Leg^islativas Pro- 
vinciaes , as íjuaes eatraráo lo^o ein exercício, e durarão 
até o fim do anuo de 1837.

Art 5. A sua primeira reunião far se ha nas Capitaes 
das Prov încias , e as se;çuintes nos lugares, que forem de
signados por Actos Leífisiativoí Provinciaes ; o luíçar po
rem da primeira reunião da Assembléa Legislativa da Pro
víncia , em que estiver a Gorte, será designado pelo G o
verno.

Art. 6. A nomeação dos respectivos Presidentes, Vice- 
Presidentes , e Secretários, verificação dos Poderes de seus 
Membros , juramento , e sua policia, e economia interna, 
far se hão na forma dos seus Reiçitneutos , e iuteiiuameute, 
na forma do Regimento dos Conselhos Geraes de Província.

Art. 7, Todos os aonos haverá Sessão, que durará 
dous raezes , podendo ser prorogada, quando o julgar con
veniente o Presidente da P«ovincia.

Art. 8. O Presidente da Província assistirá à installaçâo 
da Assembléa Provincial , que se fará , à exoepção da 
primeira vez , uo dia que ella marcar ; terá assento igual 
ao do Presidente delia, e à sua direita ; e ahi dirigirá á 
mesma Assembléa a sua Falia , instruindo a do estado dos 
Negocios Públicos , e das providencias que mais precisar a 
Proviucia para seu melhoramento.

Art. 9. Compete às Assembléas Legislativas Provin- 
ciaes , propôr , di.scutir , e dtdiberar , ua conformida le 
dos Artigos 81, 83, 81, 85, 86,87 , e 88 da Constitui
ção.

Art. 10. Compete ás mesmas Assembléas legislar :
§ l. Sobre a divisão civil, judiciaria , e ecclesiastica da 

respectiva Proviucia , e mesmo sobre a mudança da sua 
Capital para o lugar , que o)ais convier.

2. Sobre instrucçãu publica , e estabelecimentos pró
prios a promove.la , não comprehendendo as Faculdades 
de Medicina , os Cursos Juiidicos , Academias actualmen- 
te existentes, e outros quaesqiier estabelecimentos de ins- 
trucção, qne para o futuro fo' ’̂eni creados por Lei Geral.

3, .Sobre os casos’ , e a forma por que pode ter lugar
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a desapropriação por utilidade M u n ic ip a l , ou Provincial.
4. Sobre a Policia, e economia Municipal ; precedendo 

Propostas das Camaras.
5. Sobre a fixação das Despezas Miinicipacs, e Pi o- 

vinciae«* , e os impostos para ellas necessaiios, com tan
to que estes não prejudiquem as imposições grraes do Es
tado. As Camaras poderàO propor os meios de occorrer às 
despezas dos seus Municipios.

6. S<ibre repartição da contribuição directa pelos Mu- 
nicipiíis <la Provincia , e sobre a fiscalização do emprego 
das rendas publicas Provinciaes, e Municipaes , e das cou
tas da sua Receita e Despeza.

As despezas Pruvinciaes serão fixadas sobre Orçamen
to do Presidente da Provincia, e as Munie paes sobre 
Orçamento das respectivas Camaras.

7. Sobre a creação, e suppressão dos Empregos Mnni-^^^ y
es, e Ptovinciaes , e estabelecimento dos seus Ordenados. „C i p a e . ' “ ,  ■ 1 V» ,  J I I , - n « « .  o < V.. HJ i  IV» u  i / s  W  I U  C l i a u  i / S .  , •

São Empregos Municipaes, e Proviuciaes , todos ^^t^*-**
que existirem nos Municipios , e Províncias, á excepção 
que dizem respeito à administração , arrecadação, e conta- 
bilidade da Fazenda Nacional ; à administração da Guer
ra ,e Marinha , e dos Correios Geraes ; dos Cargos de Pre
sidente de Provincia, Bi-po, Commandante Superior da 
Guarda Nacional, Men bro das Relações e Tribunaes Su
periores , e Empregados das Faculdades de Medicina , Cur
sos Juridioos , e Academias , em conformidade da doutrina 
do § 2 deste Artigo.

8. Sobre obras poblicas , estradas , e navegação no 
interior da respectiva Provincia , qrie não perteução á A d 
ministração Geral do Estadr».

9. Sobre constinoção de Casas de prizão, trabalho,e 
correcção , e regimen délias.

10. Sobre Casas de soccorros públicos , Conventos , e 
quaesquer Associações políticas , ou religiosas.

11. Sobre t)s cazüs , e a forma, por que poderàõ os 
Presidentes das Províncias r»omear , suspeuder, e ainda 
mesmo demitiir os Empregados Provinciaes.

Alt. l l .  Também compete às Assembléas Legislativas 
Provinciaes :

1. Organizar os Regimentos internos sobre as seguin-

à
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tes bazes: — Nenhnm Projecto de L e i ,  ou Resolnçat>, 
poderá entrar ê w discussão, sern q ie ten l i »  sido dado pa
ra ordem do dia' pelo menos horas antes. — 2.  ̂ Ca
da Projecto de Lei, on He^ohj çio, p issarà, pelo menos, 
por très discussbas. — 3.'=̂ De una á outra discnssão não 
poderá haver meoor intervalle do q;»e 24 horas.

2. Fixar sobre inf )rm\çio do Presidente da, Provia- 
cia , a Força policial respectiva

3. Authorisar as Camaras M inicipaes, e o Governo 
Provincial , para contr.ohir e nprestim »s , com qne occor- 
râo às suas respecîivas despezas.

4. Reíçular a A I niuistração d )s Rans Provinoiaes.
Uma Lei Geral marcará o que são Rans Provinoiaes.
5. Promover cu nulativamante com a Assemblés , e o 

Governo Geraes , a or<anisação da esfatistica da Província, 
a catbequese , e oivilisação dos iiiJi^enas , e o estabeleci, 
mento de Colonias.

6. Decidir, cjuando tiver sido pronunciado o Près- 
dente da Província, ou quem suas vezes fizer, se o pro
cesso deva continuar, e elle ser, on não, suspenso do ex 
ercício de suas funcçOes, nos casos em que pelas Leis 
tem lugar a suspensão.

7. Decretar a suspensão, e aind.a mesmo a demissão 
do Mag'strado , contra quem houver queixa de re.spousabi- 
lidade , sendo elle ouvido, e dando se lhe In^ar á deíeza.

8. Exercer cumulativameute com o Governo Geral,
nos casos, e pela forma, mircalos no § 35 do Art.
179 da Constituição , o direito qne esta concede ao mesmo 
Governo Geral.

9. Velar na Guarda da Constituição , e da  ̂ Leis na sua 
Província , e representar à Assembléa, e ao Governo Ge- 
raes contra as Leis de outras Províncias, que often lerem 
os seus Direitos.

Art. 12. As Assembléas Provinoiaes não poderàb le
gislar sobre impostos de importação , nem sobre objectos 
iiâo comprehendidos nos dons precedentes Arli.^os.

Art. 13. As Leis, e Resoluções das Assembléas Le 
gislativas Provinoiaes, sobre os objectos especificados nos 
artigos 10, e 11 < serão enviadas directamente ao Presi
dente da Proviaeia, a quem compete sauccional-as.
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ExceptuSo-se as Leis , e Resoluçôa«» qtie vftrsareai so
bre os objectes oomprehendidos no Art. 1 0 , § 4 ;  §5 5 , e 5 
na parte relativa a Receita e Desoeza Mtmicipal ; e § 7 ,  
na parte relativa aos Empregos Mmiicip les ; e no Art. I l ,  
§§ 1 , 6 , 7', e 9 : as qnaesserâo decretarias pelas mes.nas 
Assembléas, se n dependencia da Saneçâo do Presidente.

Art 14. Se O Presidente entender que dere sanccio- 
nar a Lei on Resolnçâo, o farà pela se{>:uinte formula, 
a«si;;înada de seu puntio — Saneciono , e publique se como 
Lei. —

Art. If». Se O Presidentejul^ar que deve ne^ar a Sano-
çâo, por entender que a Lei , ou Resolução, nâo convem 
aos interesses da Província , o fará por esta fofinula - volte 
à Assembléa Legislativa Provincial — , expondo debaixo 
de sua assisjnaturaas rasoes em que se fundou. Neste caso 
sera o Projecto submettido a nova discu^sâ > ; e se fór ado- 
ptado tal qual , ou modificado no sentido das rasoes , pelo 
Pre.sidente alienadas, por dous terço.s dos votos dos Mem
bros da Assembléa, será reenviado ao Preddeate da Pio- 
viucia , que o sanccionarà. Se nâo fôr adoptado nâ> po
derá ser Qovamente proposto na mesma Se<sâ >.

Art. 16. Quando porem o Pieddente ne^ar a Sane
çâo,  por entender qiie oProjecto offende os direitos de 
alguma outra Provincia, nos casos declarados no § 8 do 
Art. 10, on os Tratados feitos com as Nações Estrangeiras; 
e a Assembléa provincial julgar o contrario, por dons ter
ços dos votos, como no Art. precedente ; sera o Projecto, 
com as rasões allegadas pelo Presidente da Provincia, leva- 
do ao conhecimento do Governo , e Assembléa Geraes, 
para esta deíinitivumente decidir , se elle deve ser, ou nâo, 
sanccionado.

Ari. 17. Nâo se achando nesse tempo reunida a As- 
aemblèa Geral , e julgaudo o Governo qne o Projecto de
ve ser sanccionado, poderá mandar que elle seja provisória- 
meute executado , até definitiva decisão da Assemblea Ge
ral.

Art. 18. Sancciouada a Lei, on Resoinçfio, a man* 
dara o Presidente publicar pela forma seguinte: — F... 
Presidente da Provincia de... Faço saber a todos os seu» 
Habitantes , que a Assembléa Legislativa Provincial De-



eretau , e en sf^ncionei a Lei, ou Resolução, seguinte. [A ia- 
tefçra da Lei nay suas disposiçGes somente ]. Man io por 
lanto a todas as A ul horidades, a quern o conhecimento, 
e execução da rei’erida Lei,  ou Resolução , pertencer, que 

cumprão, e fação cumprir tão inteiramente, como nella 
se contém. O Secretario desta Província a faça imprimir, 
publicar , e correr. —

Assiüoada pelo Presidente da Província a Lei , ou Re
solução. e sellada com o Sello do Impeiio , jçuardar-se- 
ha o Original no Arcbivo publico, e enviar se hão exem- 

;.res delia a todas as Camaras, e Tribunaes , e mais 
Íu< âres da Província , onde convenha fazer-se publica.

Art. 19. O Presidente darà, ou nei^ará a Sancção , 
no praso de dez dias , e não o fazendo , ficará entendido que 
a deu. Neste caso . e quando, tendo Ibe si lo reenviada a 
L e i ,  como determina o Art. 15, recusar sanccional-a , a 
AâSsemblea Legislativa Provincial .a maudará publicar com 
esta declaração j devendo então assi^nal-a o Presidente da 
mesma As«embléa.

Art. 20. O Presidente da Província enviará a Assem- 
b lèa ,e  Governo Geraes , copias authenticas de todos os A- 
ctos Lftfíislativos Provinciaes , que tiverem sido promulga
dos , a fim de se examinar, se offendem a Constituição , os 
imposto.s geraes, os direitos de outras Províncias . ou os 
Tratados; casos únicos, em que o Poder Legislativo G e 
ral os poderá revogar.

Art. 21. Os Membros das Assembléas Provinciaes 
serão invioláveis pelas opiuiíies , que emittirem no exercí
cio de suas fuucçoes.

Art. 22. Os Membros das Assembleas Provinciaes , 
vencerão diariamente , durante o tempo das Sessões ordiná
rias , extraordinárias, e das prorogaçoes, huin subsidio 
peouniaiii) , marcado pela As.semblèa Provincial na primei
ra «essão da Legislatura antecedente. Terão lambem, quan
do morarem tóra do lugar da sua reunião, huma indemni- 
sação annual para as despezas de ida , e volta, marcada 
pelo mesmo modo, e proporcionada.á extensão da viagem.

Na primeira Legislatura, tanto o subsidio, como a in- 
demnisação , serão maicadüs pelo Presidente da Província.

A r t  23. Os Membros das Asseinbleas Provinciaes,



^ue forem Empregados Públicos, não poderão , durante as 
Sessões , exercer o seu Emprego , nem accumular Orde
nados , tendo porém a opçso entre o Ordenado do Em- 
prego ,e  osubsidio que liies competir , como Membros das 
ditas ^ssembíeas.

Art. 2i-. Alem das attribuiçoes , que por Lei compe*
tem aos Presidentes das Províncias, compete-lhes também :

§. 1. Convocar a nova Assembléa Provincial , de manei
ra que possa reunir se no prazo marcado para as suas SessGes.

Não a tendo o Presidente convocado seis mezes antes 
deste prazo , sera a convocação teita pela Camara Muni
cipal da Capital da Província.

2. Convocar a Assembléa Provincial extraordinaria
mente, prorogal-a , e adiíil-a , quando assim o exigir o 
bem da Província ; com tanto porem que em tieuhum dos 
annos deixe de haver Sessão.

3. Suspeuder a publicação das Leis Pf(»vinciaes, nos 
casos, e pela forma , marcados nos Artitíos lá , e 16.

4. Expedir Ordens, InstrucçGes, e Regulamentos ade
quados á boa execução das Leis Proviueiaes.

Art. No caso de duvida sobre a intelligeneia dc 
algum Artigo desta Reforma, ao Po ler  Legislativo Geral 
compete interpretal-o.

Art, 26. Se o Imperador não tiver Parente algum, 
que reuna as qualidades exigidas no Artigo da Con
stituição , serà o Império governndo , durante a sua 
raenoridade, por hum Regente eEctivo , e teinporario , cu
jo  Cargo durará quatro ahnos , reíiovaudo-se para esse fim 
a eleição de quatro em quatro nnnos

Art. 27. Esta eleição serà leita pelos Eleitores da 
respectiva Legislatura, os quaes, reunidos uosseusCol- 
legios, votarão por escrutínio secreto em dons Cidadãos 
Brasileiros, dos quaes hum não será nascido na Província, 
a qiie pertencerem os Collegios , e nenhum delles será Ci
dadão naluralisado.

Apurados os votos, lavrar se-hão très Actas do mesmo 
theor, queconteuhão os nomes de tt)dos os votados, e o 
numero exacto de votos que cada hum obtiver. Assigna- 
das estas Actas pelos Eleitores , e selladas, serão envia
das, huma à Camara Municipal , a que pertencer o CoUe-
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jíío , ontra ao Governo G era l , por intermedie do Presi
dente da Pioviueia , e n terceira directamenle ao Presiden
te do Senado. '

Alt. ^8. O Presidente do Senado . tendo recebido aa 
Actas de lodosos Colle^ios , abrilas-ha em Assembléa 
Geral , rcnuiíias ambas as Camaras , e fará contar os vo
tas : o Cidadão, qne obtiver a maioria destes , serà o Re
pente. Se houver empate , por terem obtido o mesmo nu
mero* devot.s , düus, ou mais Cidadãos, entre elles de
cidira a sorte

Art 29. O Gov^erno Geral marcara num mesmo dia 
para esta eleição evii todas as Províncias do Império

Art. 3U. Em quanto o Re^jente não tomar posse , e na 
soa falta , e impedimentos , governará o Ministro d’ Estado 
do Império; e na falta, ou impedimento deste, o da Justiça.

Art. 31. A actual Regencia governará atè qua tenha 
sido eleito , e tomado posse o Regente , de que tiata Q Ar- 
t i ‘^o 2^ '.

Art. 32. Fio a snpprimido o Conselho de Estado, de que 
trata o Titulo terceiro. Capitulo satimo da Constituição.

M am la portanto a todas as A uthoridades , a  quem  o conhecim ento 
e execu ção  das referidas m u d a n ç a s , e addiçoes p e rte n c e r , que a j  
cumprão^, e fação c u m p r ir , e firiiardar tão inteiram ente , como n e llas  
se contém . O Secretario  d ’ Estado dos N egocios do Im pério as faça  
ju n ta r  à C on stitu ição , im p r im ir , p ro u in lg a r , e co rre r. do
R io  de Jan e iro  aos 12  dias do mez de A gosto  de 1Ü 3 4 , I J .  da In , 
dopendeucia, e do Im pério.  ̂  ̂ ai- •

ii'rcmciscu de Ê.jima e SHvn. — Jo'\o Brcíulio Mum«,,
Antonio Pinto Chichorro da G am a.

Carta de L e i ,  pela  qnal V . M . 1 .  M anda e xecu tar as m u d an ças, 
c addiçócs fr itas  à Constituição do Im pério pela C am ara dos D epu ta
dos com petentem ente authorisada para rsse  fim.

P ara  V ossa M agcstade Im perial V er.
A ntonio Jo sé ' de P a iv a  Guedes deA udrade , a  fez.

Aiireliaiio de Souza e Oliveira Coutinho.
Bellada na C h an ce lla r ii do Im perm em  16  de A gosto de 18.54.

Jo ã o  C arneiro  de Cam pos. . , . , i
N e s t a  S ec-etaria  de Estado dos N egocios do Tmperm fo» publicada 

a presente L e i aos 2 1 dias do mez de Agosdo de 18.34.
ÍjUÍz Jo aq u im  dos Santos M arrocos.

Rec/istada nesta Secretaria  de Estado dos N egocios do Tm perio, no 
Távro'' 6 ®  do Rciíisto de Leis, A lv a rá s , e C artas a fl. 7ó vers. R io  de
Ja n e iro  em 2 1  de Atfosto de l8o4. _ , * i i

B en io  F ran cisco  da Costa A g u ia f de A ndrada.

“" '  OURO PRE rO  ÍNA t̂ypogkafia de silva 1831.
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